
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034081-41.2013.815.2001 – 16ª Vara Cível da Capital
RELATOR : Dr. João Batista Barbosa, Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides
PRIMEIRO APELANTE  : Custodio D'Almeida Azevedo Filho Toddy
ADVOGADO: Wilson Furtado Roberto, OAB/SP 646.103
SEGUNDO APELANTE  : CVC Brasil Operadora e Agência de Viagem S/A
ADVOGADO:Gustavo H. dos Santos, OAB/SP 117.417
APELADOS  : Os mesmos

Aprovado. Meros reparos.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL C/C
PEDIDO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  —  PUBLICIDADE  DE
FOTOGRAFIA  EM  SITE DE  DIVULGAÇÃO  DO  TURISMO  —
AUSÊNCIA DE  AUTORIZAÇÃO  E  INDICAÇÃO  DO  NOME  DO
FOTÓGRAFO   — PROCEDÊNCIA EM  PARTE  DO  PEDIDO   —
IRRESIGNAÇÃO —  DIREITO  A  DANO  MATERIAL
CONFIGURADO   —  LEI  DE  DIREITOS  AUTORAIS  —  DANOS
MORAIS  CONFIGURADOS  —  PROVIMENTO  EM  PARTE  AO
RECURSO  DO  PROMOVENTE  E  DESPROVIMENTO  AO
RECURSO DO PROMOVIDO

— Art.  7º  da  Lei 9.610/98:  São  obras  intelectuais  protegidas  as  criações  do
espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou
intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais como:
(…)
VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo ao da
fotografia;

— Utilização comercial  de  fotografia profissional  sem a autorização do autor.
Contrafação. Dano material e moral caracterizado. Dever de indenizar.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça
do Estado, à unanimidade, em dar provimento em parte ao recurso apelatório do promovente
e desprover o recurso do promovido.

RELATÓRIO



Trata-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  em  face  da  sentença  de  fls.
313/316, que julgou procedente em parte o pedido exordial, para condenar a parte promovida ao
pagamento  solidário  de  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais)  a  título  de  dano  moral  devidamente
corrigido, bem como  obrigar a segunda promovida a abster-se de utilizar da obra contrafeita, bem
como que seja realizada a publicação da obra objeto do litígio, em jornal de grande circulação, por
três vezes consecutivas, indicando o autor como autor da foto, na forma disposta no art. 108, da Lei
de Direitos Autorais, tudo sob pena de multa diária arbitrada em R$ 500,00 até o limite de R$
5.000,00 (cinco mil reais), formulado por Custodio D'Almeida Azevedo Filho Toddy, nos autos da
ação de indenização por danos morais e materiais movida pelo apelante em face da  CVC Brasil
Operadora e Agência de Viagens S/A e CVC Londrina.

Inconformado,  o  promovente  interpôs  apelação  (fls.  327/323),  pugnando
pela reforma do julgado, para que haja majoração dos danos morais, bem como a condenação dos
recorridos em danos materiais no importe de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) valor este
inerente ao preço que uma foto é vendida no mercado fotográfico. Por fim requereu sua exclusão ao
pagamento de honorários, tendo em vista que sua condenação foi de parte mínima do pedido.

A segunda recorrente (CVC Brasil Operadora e Agência de Viagem S.A),
moveu recurso apelatório às fls. 327/341, alegando em síntese que não restou provado nos autos que
a  foto  objeto  da  lide  fosse  de  autoria  do  promovente,  tendo  este  apenas  em meados  de  2014
solicitado a suposta autoria desta. Argumenta que não cometera qualquer ilícito, tendo em vista que
materiais disseminados pela internet adentrariam no conceito de item de domínio público. Discorre
sobre que o promovente não obteve êxito em várias de suas empreitadas judiciais, e, que sequer
atribuiu o valor a cada foto divulgada e que não há motivos para sua condenação.

Apenas a primeira demandada apresentou Contrarrazões às fls. 362/370

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  401/402,  opinou  pelo
prosseguimento  do  recurso,  não  se  manifestando  sobre  o  mérito,  porquanto  ausente  interesse
público que justifique a intervenção.

É o relatório.

VOTO

Conheço  dos  recursos,  eis  que  próprios,  tempestivos  e  regularmente
processados.

O  cerne  da  questão  versa  sobre  a  ilegalidade  na  publicação  de  fotos
supostamente  tiradas  pelo  autor/apelante  em  site  da  internet  dos  promovidos/apelados,  sem
autorização do autor.

Entendo  que  a  titularidade  da  obra  fotográfica  restou  devidamente
comprovada, inclusive que as demandadas utilizaram a reprodução de fotografias sem fazer menção
à autoria. 

Assente-se  que  o  autor  registrou  a  foto  objeto  da  presente  demanda em
cartório, conforme documentos de fls. 38/52 e 143/146. 

É consabido que a reprodução sem autorização de fotografia em sítio na
internet viola o direito à imagem, circunstância apta a ensejar lesão ao patrimônio da parte autora,
sendo desnecessária a prova efetiva do prejuízo, caracterizando o dano “in re ipsa”. 



O art. 5º, XXVII, da Constituição Federal assegura o direito exclusivo do
autor de suas obras, ensejando o pagamento de indenização por quem, sem a devida autorização,
fazer  uso  do  material,  violando,  dessa  forma,  o  direito  constitucional  assegurado.  Eis  o  que
preceitua o dispositivo legal:  

“Art.  5º.  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer
natureza,  garantindo-se aos brasileiros  e  aos  estrangeiros residentes  no
País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à
segurança e  à  propriedade,  nos  termos  seguintes:  XXVII  – aos  autores
pertence o direito  exclusivo de utilização,  publicação ou reprodução de
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar”. 

A Lei nº 9.610/98, que trata dos direitos autorais, estatuiu no seu art. 7º,
inciso VII, que a fotografia é considerada obra intelectual protegida. Eis o que diz o citado diploma
legal:

“Art.  7º  São  obras  intelectuais  protegidas  as  criações  do  espírito,
expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou
intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais como: (...) VII - as
obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo ao da
fotografia;” 

Da simples leitura do dispositivo suso mencionado, conclui-se que as obras
fotográficas, e as produzidas por qualquer processo análogo ao da fotografia, constituem direitos
autorais,  os quais proporcionam ao seu titular a possibilidade de auferir  os efeitos patrimoniais
decorrentes de obra que lhe pertence, cabendo-lhe o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor dela,
consoante estabelece o art. 28 da Lei de Direitos Autorais. 

Outrossim, não pode a fotografia ser divulgada sem a anuência ou prévia
autorização do seu criador, nem tampouco sem que seja indicada a autoria correlata, como pode ser
visto da redação dos arts. 29 e 79, §1º, ambos da Lei de Direito Autoral:

“Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização
da obra, por quaisquer modalidades, tais como: I - a reprodução parcial
ou integral;”. 

E:

“Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-la
à  venda,  observadas  as  restrições  à  exposição,  reprodução  e  venda  de
retratos, e sem prejuízo dos direitos de autor sobre a obra fotografada, se
de  artes  plásticas  protegidas.  §  1º  A  fotografia,  quando  utilizada  por
terceiros, indicará de forma legível o nome do seu autor”. 

Nesse diapasão, considerando que restou esclarecido nos autos, conforme
os documentos probatórios, fls. 38/52 e 143/146, ser o insurgente o autor da fotografia publicada
indevidamente pelo apelado/promovido, acrescentando a isso que a Lei de Direitos Autorais, em seu
art. 7º, VII, estabeleceu, expressamente, a proteção às obras fotográficas, os argumentos firmados
pelo primeiro recorrente prosperam, devendo, dessa forma, ser reformada a sentença guerreada. 



Apoiado nisto, vislumbro a ilicitude da conduta das empresas apeladas, que
não tiveram a devida cautela em ter pesquisado a respectiva autoria das fotografias antes de publicá-
las em seu site.

Ademais, o fato de o autor já ter ajuizado várias demandas da espécie contra
a CVC Brasil, através de petições contra pessoas jurídicas distintas, não configura qualquer ilícito
seu na questão,  e os fatos aqui discutidos são capazes de justificar o pedido exordial  contra as
empresas litigantes que cometeram a irregularidade mencionada.

As empresas também permaneceram com as fotos divulgadas no “site” por
anos, o que não fez cessar a continuidade da infração, a ensejar o início da contagem de prazo
prescricional.

Forçoso, portanto, concluir que o dano moral decorrente da ofensa ao direito
autoral deve ser indenizado,  pois restou comprovada a publicação sem a concessão do crédito,
configurando a contrafação e a violação ao direito imaterial de natureza moral do autor.

Cediço  que  a  indenização  por  danos  morais  possui  caráter  dúplice:
satisfativo  e  punitivo.  Em  outras  palavras,  paga-se,  em  pecúnia,  ao  ofendido  uma  satisfação
atenuadora do dissabor suportado (evidentemente, não haverá uma equivalência aritmética entre o
valor indenizatório e a dor sofrida) e, ao mesmo tempo, castiga-se o ofensor, causador do dano,
desestimulando a reiteração de sua prática lesiva.

Nessa trilha de raciocínio, para a fixação da quantia indenizatória moral, os
critérios utilizados devem estar de acordo com a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial
pertinente à matéria sub examine, consoante a qual incumbe ao julgador arbitrar, observando as
peculiaridades do caso concreto,  bem como as condições financeiras do agente e a situação da
vítima, de modo que não se torne fonte de enriquecimento, tampouco seja inexpressivo a ponto de
não atender aos fins por si propostos.

Destarte, entende-se que o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em favor
do  promovente  revela-se  adequado,  atendendo  aos  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.

Em relação aos danos materiais, entendo que estes surgiram da utilização da
fotografia desacompanhada da devida autorização e da indicação da autoria.  A ofensa nasce do
simples desrespeito ao direito exclusivo à imagem, exercido apenas por seu titular. A obrigação de
indenizar  decorre  do  uso  não  autorizado  desse  direito.  Dessa  forma,  tendo  em  vista  que  o
promovente cobra o valor  de R$ 1.000,00 (hum mil  reais)  a R$ 2.000,00 (dois mil  reais)  para
utilização de suas fotografias, creio que se afigura razoável o valor de R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais), a título de danos materiais, com juros de mora de 1% ao mês desde a data
da primeira reprodução não autorizada da fotografia1.

No que tange aos honorários advocatícios, verifica-se merecer os mesmos
reforma, haja vista os promovidos terem sucumbido integralmente em todos os seus pleitos. Por tais
razões, reformo as verbas sucumbenciais, devendo os demandados arcarem com estes, além das
custas em sua integralidade.

Isso  posto,  DOU  PROVIMENTO  EM  PARTE  AO  APELO  DO
PROMOVENTE, para:

1 Súmula 54 do STJ



1) Condenar os promovidos em danos materiais no valor de R$ 1.500,00
(Hum mil e quinhentos reais), acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a
partir da primeira reprodução indevida da fotografia. (Súmulas 43 e 54 do STJ)

2)  Condenar,  ainda,  o  apelado  ao  pagamento  das  custas  processuais  e
honorários advocatícios, os quais, arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação
(art. 85, § 2º do NCPC).

No que tange ao apelo do promovido, DESPROVEJO O MESMO.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.
Participaram ainda do julgamento o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir
o  Exmo  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque.

Presente ao julgamento o Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de
Justiça convocado.

João Pessoa, 05 de setembro de 2017.

João Batista Barbosa
Relator – Juiz convocado



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelações Cíveis interposta em face da sentença de fls. 313/316,
que julgou procedente em parte o pedido exordial, para condenar a parte promovida ao pagamento
solidário de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de dano moral devidamente corrigido, bem como
obrigar  a  segunda  promovida  a  abster-se  de  utilizar  da  obra  contrafeita,  bem  como  que  seja
realizada  a publicação da obra objeto do litígio, em jornal de grande circulação, por três vezes
consecutivas,  indicando o  autor  como autor  da  foto,  na  forma disposta  no art.108,  da  Lei   de
Direitos Autorais, tudo sob pena de multa diária arbitrada em R$ 500,00 até o limite de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), formulado por Custodio D'Almeida Azevedo Filho Toddy, nos autos da ação de
indenização por danos morais e materiais movida pelo apelante em face da CVC Brasil Operadora
e Agência de Viagens S/A e CVC Londrina.

Inconformado,  o  promovente  interpôs  apelação  (fls.  327/323),  pugnando
pela reforma do julgado, para que haja majoração dos danos morais, bem como a condenação dos
recorridos em danos materiais no importe de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) valor este
inerente ao preço que uma foto é vendida no mercado fotográfico. Por fim requereu sua exclusão ao
pagamento de honorários, tendo em vista que sua condenação foi de parte mínima do pedido.

A segunda recorrente (CVC Brasil Operadora e Agência de Viagem S.A),
moveu recurso apelatório às fls. 327/341, alegando em síntese que não restou provado nos autos que
a  foto  objeto  da  lide  fosse  de  autoria  do  promovente,  tendo  este  apenas  em meados  de  2014
solicitado a suposta autoria desta. Argumenta que não cometera qualquer ilícito, tendo em vista que
materiais disseminados pela internet adentrariam no conceito de item de domínio público. Discorre
sobre que o promovente não obteve êxito em várias de suas empreitadas judiciais, e , que sequer
atribuiu o valor a cada foto divulgada e que não há motivos para sua condenação.

Apenas a primeira demandada apresentou Contrarrazões às fls. 362/370

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  401/402,  opinou  pelo
prosseguimento  do  recurso,  não  se  manifestando  sobre  o  mérito,  porquanto  ausente  interesse
público que justifique a intervenção.

É o relatório.

Peço dia para julgamento.



João Pessoa, 31 de julho de 2017.

  Dr. João Batista Barbosa
           Relator 


